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TC 013.579/2014-2 

Recursos de reconsideração contra acórdão que julgou irregulares as contas dos 

recorrentes, com condenação em débito e multa, além de inabilitação de um dos 

responsáveis para o exercício de cargo em comissão ou função comissionada, razão de 

superfaturamento identificado em contrato para execução das obras do novo terminal do 

Aeroporto de Vitória/ES. 

Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

Responsáveis: Consórcio Enpa-contecnica; Construções e Comércio Camargo Correa S/A; Eleuza Terezinha 

Manzoni dos Santos Lores; Estacon Engenharia Sa; Jose Roberto Jung Santos; Mendes Junior Trading e 

Engenharia S/A; Paulo Dietzsch Neto 

Relator: Ministro Augusto Nardes 

 

TC 009.843/2010-8 

Embargos de declaração opostos em face de acórdão que negou provimento a pedido de 

reexame interposto contra deliberação por meio do qual o Tribunal julgou auditoria 

realizada nas obras de modernização e adequação do Sistema de Produção da Refinaria do 

Vale do Paraíba (Revap) e, no que interessa ao recorrente, aplicou-lhe multa. 

Recorrente: Marcelo Lopes dos Santos 

Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. 

Relator: Ministro Bruno Dantas 

 

TC 014.624/2014-1 

Pedido de reexame interposto contra acórdão que condenou os recorrentes a pagamento  

de multa, em razão de irregularidades apuradas em auditoria que cuidou dos principais 

gargalos para liberação de carga conteinerizada na importação nos portos marítimos da 

região Sudeste. 

Recorrentes: Fernando Antônio Brito Fialho, Pedro Brito do Nascimento e Tiago Pereira Lima 

Órgãos/Entidades/Unidades: Agência Nacional de Transportes Aquaviários; Autoridade Portuaria de Santos S.A; 

Companhia Docas do Espírito Santo; Companhia Docas do Rio de Janeiro 

Responsáveis:  Angelino Caputo e Oliveira; Clovis Lascosque; Fernando Antônio Brito Fialho; Helio Szmajser; 

Pedro Brito do Nascimento; Tiago Pereira Lima 

Interessado:  Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

Relator: Ministro Bruno Dantas 

 

 


